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No dia 13 de setembro de 2020, por volta das 22h50min, na via pública,

em frente ao quiosque (...), [no local do fato], [o acusado], agindo com vontade livre e

consciente,  ofendeu  a  dignidade  e  o  decoro  [da  vítima],  valendo-se  de  elementos

referentes  à  orientação  sexual,  bem como praticou vias  de  fato  contra  ele,  além de

praticar  discriminação  e  preconceito  por  homotransfobia.

Nas  circunstâncias  acima  descritas,  a  vítima  estava  em  via  pública  na

companhia  de  uma  prima,  oportunidade  em  que  o  denunciado  passou  por  elas  e,

olhando para a moça, proferiu, aparentemente, os seguintes dizeres: “vamos chamá-la

para  uma  suruba”.

O denunciado saiu do local em um veículo, razão pela qual a vítima e sua

prima acreditaram que os fatos não teriam desdobramentos. Todavia, minutos depois, o

denunciado  retornou ao  local  e  desferiu  uma chinelada  no rosto  da  vítima,  além  de

proferir xingamentos homofóbicos, tais como: “viado”; “não dou mole para viado não”.

Nem  mesmo  a  chegada  da  Polícia  Militar  foi  capaz  de  interromper  o

denunciado,  que  continuou  a  proferir  xingamentos  contra  a  vítima,  além  de praticar

discriminação e preconceito por homotransfobia, consistente em afirmar, na presença do

sargento condutor do flagrante, que não aceitava que viado falasse com ele, reafirmando

que  “batia  mesmo”.

Assim  agindo,  o  denunciado  incorreu  nas  penas  do  art.  140,  §  3º  do

Código Penal, art. 20-caput da Lei 7.716/89, ambos c/c ADO 26 do STF e art. 21 da LCP.


